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LEI Nº. 1.459/2009. 

 

 

                    EMENTA: DECLARA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO   

REMANESCENTE DOS QUILOMBOS DE 

ANGICO DE CIMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei:  

   

 

 

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública a Associação Remanescente dos Quilombos de 

Angico de Cima, com sede na Zona Rural, Município de Bom Conselho, inscrito no 

CNPJ sob nº 05.256.595/0001-44.  

   
Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, todos os direitos e 

vantagens da legislação vigente.  

   

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrária. 

 

 

                                             

 

Palácio Cel. José Abílio A. Albuquerque, em 30 de dezembro de 2009 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

Prefeita 
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